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Acesso à Informação – 
Disponibilização de Informações 

Independente de requerimento, os órgãos e entidades 
devem disponibilizar informações de interesse público, 
porém as seguintes informações são exigidas 
expressamente pela Lei 15.175/2012, Art. 11:

• Registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários 
de atendimento ao público;

• Registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros (link para o Portal da Transparência);

• Registros de despesas (link para o Portal da 
Transparência);



Acesso à Informação – 
Disponibilização de Informações 

Independente de requerimento, os órgãos e entidades devem 
disponibilizar informações de interesse público, porém as 
seguintes informações são exigidas expressamente (Art. 11, 
Lei 15.175/2012):

• Informações concernentes a procedimentos licitatórios, 
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a 
todos os contratos celebrados (link para o Portal da 
Transparência);

• dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades;



Acesso à Informação – 
Disponibilização de Informações 

Independente de requerimento, os órgãos e entidades 
devem disponibilizar informações de interesse público, 
porém as seguintes informações são exigidas 
expressamente (Art. 11, Lei 15.175/2012):

• resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomada 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e 
externo, incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores;

• respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.



Acesso à Informação – 
Disponibilização de Informações 

No Art. 29, Lei 15.175/12, há a exigência de publicação de 
outras informações pelos órgãos e entidades anualmente:

•Rol das informações que tenham sido desclassificadas 
nos últimos 12 meses;

• Rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, 
com identificação para referência futura;

•Relatório estatístico contendo a quantidade de 
pedidos de informação recebidos, atendidos e 
indeferidos, bem como informações genéricas sobre 
os solicitantes.



Acesso à Informação – 
Disponibilização de Informações

No Decreto Estadual n° 31.199/13 há ainda a exigência do 
banner de acesso à informação nas páginas institucionais, 
com todas as informações relacionadas ao Acesso à 
Informação, inclusive o link para acesso ao sistema SIC/SOU, 
bem como a indicação dos componentes do CSAI, com seus 
e-mails e telefones.





Acesso à Informação
Relatório Estatístico

Dever conter as seguintes informações:
• Quantitativo de pedidos recebidos, atendidos, não 

atendidos e indeferidos.
• Perfil dos usuários:
– Tipo de solicitante (pessoa física ou jurídica)
– Meio de entrada utilizado
– Preferência de resposta
– Localização (município-estado)











Obrigada
Equipe Célula de Acesso à Informação (CEAIN):
Larisse Moreira
Michelli Fernandes
Hélio Feitosa
Nelso Costa

Telefones: 3101-6612/6615
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